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OF.PRE.IND. Nº 9198/2026                                                            Vitória, 24 de junho de 2026 

                                      

ASSUNTO: Indico à Exma. Prefeita Municipal de Vitória, Sra. Cristhine Samorini, que solicite a 

secretaria competente, intervenções estruturais na Unidade de Saúde Geny Grijó, localizada 

no Centro de Vitória, especialmente no que se refere à reforma geral da unidade e à adequação 

dos consultórios odontológicos. A presente indicação tem por finalidade solicitar à Prefeitura 

de Vitória, por meio da secretaria competente, a realização de obras de reforma e adequação 

estrutural na Unidade de Saúde Geny Grijó, localizada no Centro de Vitória, visando assegurar 

condições adequadas de funcionamento, segurança sanitária, privacidade dos usuários e 

qualidade na prestação dos serviços de saúde. 1. Reforma geral da Unidade de Saúde Geny 

Grijó: A intervenção faz-se necessária diante da necessidade de modernização e adequação 

dos espaços físicos da unidade, de forma a proporcionar melhores condições de trabalho aos 

servidores e um ambiente mais seguro, acolhedor e funcional para os usuários do serviço 

público de saúde. 2. Reforma e adequação das salas dos consultórios odontológicos: Verificou-

se que os espaços atualmente destinados aos atendimentos odontológicos necessitam de 

intervenções estruturais para atender às exigências técnicas e sanitárias aplicáveis aos 

estabelecimentos de saúde. 3. Instalação de divisórias adequadas nos consultórios 

odontológicos para garantia do atendimento individualizado: A inexistência de divisórias 

apropriadas compromete a privacidade, a confidencialidade das informações prestadas pelos 

pacientes e o acolhimento humanizado durante os procedimentos realizados, sendo 

indispensável a individualização dos ambientes de atendimento. Autenticar documento em 

/autenticidade com o identificador 3300340037003200300030003A005000, Documento 

assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020. Autenticar documento em 

/autenticidade com o identificador 3300340037003200300030003A005000, Documento 

assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020. 4. Adequação das instalações 

hidráulicas relacionadas ao abastecimento de água e ao sistema de esgotamento sanitário dos 

consultórios odontológicos: Constatou-se que as ligações atualmente existentes se encontram 

em desacordo com os padrões exigidos pelos órgãos de vigilância sanitária, tornando 

necessária a regularização das instalações para assegurar conformidade normativa, segurança 

operacional e qualidade dos serviços prestados. Protocolo: 2026.049.177Em cumprimento ao 

que dispõe o Art. 66 da Lei Orgânica do Município de Vitória, encaminho endereço online a 

V. Exa. para acessar a Indicação protocolizada nesta Casa de Leis sob o nº 9198/2026, oriundo 

do processo nº 12298/2026, de autoria do Vereador Professor Jocelino. 

Aguardo resposta no prazo da Lei. 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3500320030003800350038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 

 

 

Atenciosamente, 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DE VITÓRIA 

Exma. Sra.  

Cristhine Samorini 

Prefeita Municipal de Vitória 

 

Roteiro de navegação: 

Obs.: Para acessar o conteúdo na íntegra das indicações acesse o site 

HTTP://www.cmv.es.gov.br/ e consulte da seguinte forma: 

1 Link Produção Legislativa 

2 Menu consulta rápida -  

        a. Selecione o TIPO de indicação => Digite o Número da Indicação 

        b. Informe o período da produção: 01/01/2026 e 31/12/2026 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3500320030003800350038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

http://www.cmv.es.gov.br/


Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3500320030003800350038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3500320030003800350038003A00540052004100
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